
LEI Nº 6.950, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.

Autoriza o Poder Executivo Municipal contratar serviços de saúde complementar nas Unidades de Pronto Atendimento.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o  Poder Executivo Municipal autorizado a contratar serviços privados complementares para garantir atendimento essencial à população nas Unidades de Pronto Atendimento – Peluzzo – UPA III, Marabá e Pronto Atendimento Infantil, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de agosto de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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